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CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA AFERIÇÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

SELEÇÃO ENEM 2023.1 - EDITAL Nº 14/2023-PROEN/IFRN

PROCESSO SELETIVO PARA OS CURSOS SUPERIORES DE GRADUAÇÃO

1º SEMESTRE DE 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANGUARETAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da
Portaria nº 310/2022-RE/IFRN, de 3 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 4 de março de
2022, e em conformidade com o Decreto nº7.312, de 22 de setembro de 2010 e com o suporte da Lei nº8.745, de 09
de dezembro de 1993, com alterações da legislação posterior, e, atendendo ao Edital Nº 14/2023-PROEN/IFRN,
torna pública a presente convocação de candidatos para aferição de heteroidentificação.

CONVOCAÇÃO PARA PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

CURSO LISTA CLASSIF. NOME

Tecnologia em Sistemas para Internet

(Vespertino)

L2 1 ALINE CASSIANA SOARES DA COSTA

L6 2 CLARA MARIA AVELINO RIBEIRO

1 Os candidatos convocados nas Listas L2, L6, L10 e L14, identificados no quadro acima, deverão realizar o
procedimento para heteroidentificação até às 23h59 do dia 14 de abril de 2023, conforme procedimentos descritos
no ANEXO I do presente Edital, através do link https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe6c-
7XTSqDNz8PkcB6z_-tg2cXQGf1Rsw3yHOdujUNq1YUww/viewform?usp=sharing , para aferição da
autodeclaração como negros (pretos ou pardos) ou indígenas pela Comissão Local de Heteroidentificação.

2 O não envio do Vídeo ou da Declaração de Pertencimento Étnico no prazo estipulado pelo item 1, conforme
procedimentos descritos no ANEXO I deste Edital, ou o indeferimento da autodeclaração pela Comissão de
Heteroidentificação e/ou pela Comissão Recursal acarretará a  perda de direito à vaga na respectiva lista.

DISPOSIÇÕES FINAIS

3 As normas e regras do Edital N° 14/2023-PROEN/IFRN permanecem válidas para o presente Edital.

4 Os casos omissões do presente edital serão analisados pela Direção Geral do Campus Canguaretama com base no



disposto no Edital N° 14/2023-PROEN/IFRN e demais normas pertinentes.

5 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)
Flávio Rodrigo Freire Ferreira

Diretor-Geral do Campus Canguaretama
(Portaria nº 1782/2020-RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)



Anexo ao Edital nº. 18/2023-DG/CANG/RE/IFRN

ANEXO I - PROCEDIMENTOS DE HETEROIDENTICAÇÃO

Os candidatos aprovados no Edital N. 14/2023-PROEN/IFRN para os Cursos Superiores de Graduação do Campus
Canguaretama do IFRN e que se autodeclararam como negros (pretos ou pardos) ou indígenas, deverão realizar
procedimento de heteroidentificação, conforme estabelecido no item 24 do EDITAL Nº 14/2023-PROEN/IFRN que
regulamento o certame.

Conforme item 24.3, "o procedimento de heteroidentificação para os candidatos negros ocorrerá por meio de
ARQUIVO DE VÍDEO enviado pelo candidato para a Comissão" e, para os candidatos indígenas, o procedimento
de heteroidentificação ocorrerá por meio do envio da Declaração de Pertencimento Étnico (Anexo VIII do EDITAL
Nº 14/2023-PROEN/IFRN). Segue, abaixo, os procedimentos e normativas desse processo:

CANDIDATOS AUTODECLARADOS NEGROS (PRETOS E PARDOS)

Instruções para realização do vídeo (itens 24.3.1 e 24.3.2 do EDITAL Nº 14/2023-PROEN/IFRN):

1. O candidato deverá enviar um vídeo recente de autodeclaração individual, apresentando o documento de
identificação (documento oficial de identificação com foto) frente e verso.

2. Para a gravação do vídeo deverão ser observadas as seguintes orientações:

a) Condições para gravação do arquivo de vídeo:

I. Utilizar ambiente bem iluminado, preferencialmente com luz natural (luz do dia);

II. Ficar diante de fundo branco;

III. Não utilizar maquiagem;

IV. Não utilizar adereços: óculos escuros, boné, lenço ou outros que possam cobrir rosto, cabelos e pescoço;

V. Não aplicar qualquer filtro de edição;

VI. Gravar em boa resolução e no formato: .mp4, .avi, .mjpeg, .flv ou .mov; e

VII. Deve ter tamanho máximo de 50MB

b) Procedimentos a serem realizados durante a gravação do vídeo:

I. Posicionar-se de frente para a câmera, enquadrando todo o rosto até a altura do peito;

II. Apresentar o documento oficial de identificação com foto (frente e verso);

III. Pronunciar as seguintes frases:

a) “Eu __ (dizer seu nome)__ me autodeclaro como candidato ____(dizer sua opção: preto ou
pardo)__, neste processo seletivo”;

b) “Autorizo a gravação em vídeo e uso das imagens deste procedimento de heteroidentificação pelo
IFRN”.

IV. Movimentar a cabeça para esquerda, mostrando o perfil direito; e depois para direita, mostrando o perfil
esquerdo; e

V. Mostrar a parte da frente (palma) e a parte de trás (dorso) das duas mãos.

Envio do arquivo de vídeo

3. O arquivo de vídeo deverá ser enviado através de formulário eletrônico, disponível no link: Formulário de
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